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na Portaria AP n.º 1993, de 28.08.2020, em favor de DALILA MONTEIRO 
BARBOSA, no cargo de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6297 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007981/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1.900, de 17.09.2020, em favor de RISALVA PINHEIRO 
DE MAGALHAES, no cargo de Agente de Saúde, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6298 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010360/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 1.189, de 06.05.2021, em favor de ISAIRA SOUSA PINTO, no cargo 
de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6299 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011070/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1452, de 26.05.2021, em favor de LEONILA MARIA DA 
VERA CRUZ SILVA, no cargo de Auxiliar de Administração, lotado(a) no(a) 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6300 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012685/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 961, de 04.03.2022, em favor de MARIA RAIMUNDA 
BORGES SANTANA, no cargo de Técnico de Laboratório, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Saúde Pública, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6301 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013056/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1.033, de 10.03.2022, em favor de RAIMUNDA MIRAN-
DA DE SOUSA, no cargo de Servente, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6302 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013064/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 

deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 
2000, de 26.04.2022, em favor de LUCILENE DE BRITO SUNIGA, no cargo de 
Atendente de Consultório, lotado(a) no(a) Hospital Ophir Loyola , servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6303 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013604/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 2051, de 27.04.2022, em favor de RITA NAZARE DA 
SILVA BITTENCOURT LIMA, no cargo de Investigador de Polícia, Classe D, 
lotado(a) no(a) Polícia Civil do Estado do Pará, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará (Igepps) promova, por meio de apostilamento, a 
complementação da fundamentação legal do benefício, de modo a incluir o 
art. 40, § 4º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 47/2005, e o art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019, sem necessidade de retorno a este Tribunal para 
registro do ato apostilado.
ACÓRDÃO N.º 6304 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013693/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 2191, de 02.08.2021, em favor de ANGELA MARIA SAN-
TOS SARAIVA, no cargo de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) Secre-
taria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6305 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013959/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
n.º 2816/2022-GP, de 28.07.2022, em favor de ADRIANA CLAUDIA TEIXEIRA 
MIRANDA, no cargo de Analista Judiciário: Direito, Classe/Padrão A04CTAJ, 
lotado(a) no(a) Tribunal de Justiça do Estado do Pará, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6306 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013982/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO 
(art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fun-
damento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na Portaria AP n.º 3619, de 16.12.2021, em favor de 
MARIA JOSE LOBATO DE LIMA, no cargo de Professor Classe Especial, 
Nível I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará (Igepps) promova, por meio de apostilamento, 
a complementação da fundamentação legal do benefício, de modo a 
incluir o art. 2º da Emenda Constitucional estadual nº 77/2019, sem 
necessidade de retorno a este Tribunal para registro do ato apostilado.
ACÓRDÃO N.º 6307 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014066/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no 


